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Indicação n.º 06/2020    Guadalupe-PI, 21 de março de 2020. 

 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, a 

implantação do Conselho Municipal do Portador de Necessidades Especiais. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Planejar e indicar ações e programas voltadas para as pessoas portadores de 

necessidades especiais. 

 

 

 


